
LEI Nº 1.260, DE 31 DE AGOSTO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO
PLANO DE CARGOS DISCIPLINADO NA
LEI MUNICIPAL Nº 1.122 DE 25 DE
OUTUBRO DE 2006.

O povo do Município de Santana de Pirapama, por seus representantes aprova e eu, Prefeita
do Município, sanciono a seguinte Lei:

 Aplica-se o Efeito Repristinatório a Lei Municipal nº 1.122 de 25 de outubro de 2006.

 O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Município de Santana de Pirapama,
constante do Anexo I da Lei Municipal nº  1.122 passa a vigorar de acordo com o previsto no
Anexo I da presente Lei.

 As atribuições de cargo serão definidas no Anexo II da presente Lei, podendo ser
acrescidas atribuições correlatas por Decreto do Chefe do Poder Executivo, estando revogado
o Anexo II da Lei Municipal nº 1.122.

 O Anexo III da lei 1.122, que disciplina sobre os vencimentos dos cargos de
provimento efetivo, passa a vigorar nos termos no Anexo III da presente Lei, com vigência a
partir de 1º (primeiro) de Setembro de 2015.

 Revoga-se o art. 4º da Lei 1.122 de 25 de outubro de 2006.

 Ficam revogadas as seguintes Leis Municipais:

- Lei 1.142 de 27 de março de 2008;
- Lei 1.225 de 03 de março de 2014;
- Lei 1.239 de 29 de dezembro de 2014.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Santana de Pirapama, aos 31 de agosto de 2015.

Kenia Marques dos Santos
PREFEITA MUNICIPAL

ANEXO I - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º
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SÍMBOLO -
NÍVEL

DENOMINAÇÃO DO CARGO
Nº DE

CARGOS

CE-I Auxiliar de Serviços Gerais 50

CE-I Rondante 6

CE-I Auxiliar Administrativo I 12

CE-I Operário 35

CE-I
Auxiliar de Saúde Bucal (Nomenclatura anterior Auxiliar
de Dentista)

2

CE-I Auxiliar de Laboratório 1

CE-I Auxiliar de Saúde 2

CE-I Cantineira Escolar - Zona Rural 14

CE-I Porteiro 2

CE-I Inspetor de Alunos 1

CE-I Coveiro 2

CE-II Agente Sanitário 3

CE-III Auxiliar de Contabilidade 1

CE-III Tratorista 2

CE-III Auxiliar de Secretaria Educacional 8

CE-III Auxiliar de Enfermagem 5

CE-III Agente de TFD 3

CE-IV Auxiliar Administrativo II 5

CE-V Almoxarife 2

CE-V Bombeiro 2

CE-V Técnico de Enfermagem (12x36) 8

CE-V Técnico de Enfermagem PSF 4

CE-VI Digitador 4

CE-VI Médico Plantonista (Plantão de 12 horas) 4
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CE-VI Agente de Comunicação 1

CE-VI Técnico de Saúde Bucal 2

CE-VII Motorista I 10

CE-VII Pedagogo 4

CE-VII Professor Educação Básica - Classes Iniciais 45

CE-VII
Professor Educação Básica - Habilitação Língua
Portuguesa

3

CE-VII Professor Educação Básica - Habilitação Matemática 2

CE-VII
Professor Educação Básica - Habilitação Educação
Física

3

CE-VII Professor Educação Básica - Habilitação Inglês 1

CE-VII Professor Educação Básica - Habilitação Ciência 2

CE-VII Professor Educação Básica - Habilitação História 2

CE-VII Professor Educação Básica - Habilitação Geografia 2

CE-VII
Professor Educação Básica - Habilitação Ensino
Religioso

1

CE-VII
Professor Educação Básica - Habilitação Educação
Artística

1

CE-VII Médico Plantonista - Especialista em Ginecologia 2

CE-VII Médico Plantonista - Especialista em Pediatra 1

CE-VII Médico Plantonista - Especialista em Cardiologia 1

CE-VII Médico Plantonista - Especialista em Psiquiatria 1

CE-VIII Fiscal de Obras 1

CE-VIII Fiscal de Posturas 2

CE-VIII Fiscal de Tributos 2

CE-VIII Instrutor de Artes Musicais 1

CE-IX Agente Administrativo 3

CE-IX Encarregado de Turma 1

CE-IX Motorista II 5
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CE-X Técnico Administrativo 1

CE-X Mecânico 1

CE-X Pintor 1

CE-X Eletricista 1

CE-X Pedreiro 4

CE-X Educador em Saúde 1

CE-X Operador de Sistema de Informação em Saúde 1

CE-XI Fiscal Sanitário 3

CE-XI Agente de Fiscalização 1

CE-XII Assistente Administrativo 3

CE-XIII Nutricionista 1

CE-XIII Operador de máquina pesada 4

CE-XIII Pedreiro de Acabamento 1

CE-XIV Enfermeiro plantonista 4

CE-XIV Enfermeiro 5

CE-XV Assistente Social 3

CE-XV Fonoaudiólogo 2

CE-XVI Psicólogo 3

CE-XVII Farmacêutico 1

CE-XVIII Dentista 3

CE-IX Médico PSF 4

Prefeitura Municipal de Santana de Pirapama, aos 31 de agosto de 2015.

Kenia Marques dos Santos
PREFEITA MUNICIPAL

ANEXO II - ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS PARA INVESTIDURA E CARGA HORÁRIA
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CARGO
REQUISITOS

PARA
INVESTIDURA

CARGA
HORÁRIA

ATRIBUIÇÕES

Auxiliar de
serviços
Gerais

Ensino
Fundamental
incompleto

08 horas
diárias

Conservação e limpeza de prédios
públicos em geral; Conservação e limpeza
de escolas municipais; Limpeza e varrição
de ruas, praças e jardins públicos;
Conservação e jardinagem de praças e
logradouros públicos; Execução de
trabalhos manuais; Tarefas afetas ao
servente de obras públicas; Utilização e
manutenção de cemitérios públicos;
Outras tarefas correlatas a critério do
superior imediato

Rodante
Ensino
Fundamental
incompleto

08 horas
diárias, de
acordo
com
escala
específica

Realizar trabalhos de guarda de bens
públicos, móveis, imóveis e jardins;
controlar a entrada e saída de veículos e
volumes; abrir e fechar portas e portões,
responsabilizando-se pelas chaves;
fiscalizar a entrada e saída de pessoas e
acompanhar visitas dentro de horários
estabelecidos; vistoriar linhas de
transmissão de energia elétrica, a fim de
fiscalizar seu estado de conservação,
localizar defeitos, repará-lo ou comunicá-
los a eletricistas encarregados de sua
reparação; investigar anormalidades,
tomando as providências que o caso
exigir; executar serviços de vigilância;
executar serviços de portaria e
atendimento ao público; desempenhar
tarefas afins.

Auxiliar
Ensino
Fundamental

08 horas
diárias

Recebimento e encaminhamento de
documentos;

Administrativo
I

Completo

Operação de sistemas de telefonia,
Recepção e atendimento público em geral;
Registro e arquivamento de documentos;
Outras atividades correlatas.
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Operário
Ensino
Fundamental
incompleto

08 horas
diárias

Executar tarefas elementares, sem
complexidade, tais como capina e
varredura dos logradouros públicos,
roçaduras e capinas de estradas vicinais,
apontamento e andagem de ferramentas,
ajudantes de bombeiro, eletricistas,
mecânicos; cuidar da jardinagem de
praças e jardins públicos; capinarto das as
áreas pertencentes ao cemitério; executar
trabalhos braçais pertinentes a obras e
serviços urbanos; executar trabalhos de
coleta de lixo; auxiliar na mudança de
móveis e utensílios; limpar e conservar
instalações sanitárias, portas, vidros,
azulejos, ladrilhos e pisos; auxiliar na
embalagem e expedição de
medicamentos, impressos e outros
materiais; remover lixos e detritos;
executar trabalhos de limpeza,
conservação, arrumação de locais,
móveis, utensílios e equipamentos; cuidar
de hortas, jardins, quadras de esportes e
demais dependências da escola;

Auxiliar de
Saúde Bucal

Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Auxílio ao profissional de odontologia;
Organização e manutenção de
equipamentos específicos; Controle de
atendimento em geral; E demais
atividades correlatas.

Auxiliar de
Laboratório

Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Auxílio na área de análises clínicas;
Manutenção de fichário de atendimento;
Cumprir orientações do profissional
responsável; Outras atividades correlatas.

Auxiliar de
Saúde

Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Auxílio na área de atendimento médico;
Cumprir orientações do profissional
responsável; Outras atividades correlatas.
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Cantineira
Escolar - Zona
Rural

Ensino
Fundamental
Incompleto

06 horas
diárias

Planejar, elaborar e executar atividades
referentes à alimentação escolar,
seguindo orientação de nutricionista
responsável; Controlar a estocagem,
preparação, conservação e distribuição
dos alimentos; manter a higiene do
espaço físico (cozinha e refeitório) e dos
utensílios pertinentes ao uso; realizar
tarefas afins; Outras atividades correlatas

Porteiro
Ensino
Fundamental
Completo

08 horas
diárias

Executar serviços de vigilância em portaria
baseando-se em regras de conduta
predeterminadas, para assegurar a ordem
no prédio e a segurança de seus
ocupantes; Fiscalizar a entrada e a saída
de pessoas procurando identificá-las e
encaminhando-as ao destino solicitado;
Participar de eventos ligados à Secretaria
a que esteja subordinado; Outras tarefas
correlatas.

Inspetor de
Alunos

Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Fazer cumprir normas escolares relativas
à disciplina interna em todas as
dependências das escolas municipais;
Fazer cumprir ordens originadas da
administração escolar.

Coveiro
Ensino
Fundamental
Incompleto

08 horas
diárias

Capinar todas as áreas pertencentes ao
cemitério; preparar as sepulturas,
mediante autorização oficial; zelar pela
manutenção da limpeza das demais
dependências; desempenhar tarefas afins.

Agente
Sanitário

Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Fiscalização sanitária; Coleta periódica de
amostras para análise; Orientação aos
estabelecimentos sujeitos a controle
sanitário; Visitas a estabelecimentos para
fiscalização; Lavratura de Termos de
infração; Outras atividades correlatas.

Auxiliar de
Contabilidade

Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Auxílio no setor de contabilidade; Cumprir
orientação do Contador Geral; Outras
tarefas específicas.
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Tratorista
Ensino
Fundamental
Incompleto

08 horas
diárias

Operação de máquinas leves e tratores
agrícolas; Cumprimento de programação
de atendimento; Comunicar avarias e
defeitos ao Setor de Transportes; Outras
tarefas específicas.

Auxiliar de
Secretaria
Educacional

Ensino Médio
06 horas
diárias

Escrituração Escolar; Recepção,
expedição e encaminhamento de
documentos escolares; Outras atividades
correlatas.

Auxiliar de
Enfermagem

Ensino Médio
com registro
no órgão
competente

08 horas
diárias de
acordo
com a
escala

Execução de tarefas de apoio aos serviços
de enfermagem, de acordo com as
normas de regulamentação expedidas
pelo Coren.

Agente de
TFD

Ensino médio,
com curso
técnico na área
correlata

08 horas
diárias

Controlar, avaliar e regular os sistemas de
TFD (conhecimentos relacionados com
AIH`s APCS, PPI`s e consórcios);
Agendamento de consultas e exames fora
do domicílio; Análise de ajuda de custo de
acordo com a Portaria 55/99 do Ministério
da Saúde; Outras atividades correlatas

Auxiliar
Administrativo
II

Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Atividades administração em geral; Outras
tarefas correlatas

Almoxarife
Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Recebimento, registro, armazenamento e
distribuição de material; Controle de
estoque e manutenção preventiva; Outras
atividades correlatas.

Bombeiro
Ensino
Fundamental
Incompleto

08 horas
diárias

Executar atividades relacionadas com
instalação, manutenção e reparação de
tubulações e canalizações em geral,
assim como em outras compatíveis com
sua especialização.
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Técnico de
Enfermagem
(12x36)

Ensino Médio,
com curso
técnico na área
correlata e
registro no
órgão
competente

Regime
de
plantão de
12x36

Realizar curativos diversos; preparar
pacientes para exames e operações
cirúrgicas e auxiliar médicos e
enfermeiros; aplicar injeções
intramuscular, endovenosa e subcutânea;
verificar sinais vitais; auxiliar na
ginecologia, obstetrícia, oftalmologia e
ortopedia; tomar o pulso e a temperatura,
medir a pressão arterial; ministrar
medicamentos e alimentos aos enfermos,
de acordo com as prescrições médicas e
observar as reações dos pacientes após
as medicações; recolher material
destinado a exame de laboratório; anotar
em impressos próprios e boletins médicos
os resultados de exames e os
medicamentos ministrados, comunicando
a médicos e enfermeiros as alterações
surgidas e observações pessoais; aplicar
banhos de luz; auxiliar na preparação de
salas para intervenções cirúrgicas e cuidar
da esterilização do material e dos
instrumentos a serem utilizados nesses
trabalhos e nos de enfermagem; cuidar da
higiene pessoal, do repouso e da vigilância
de doentes, observar e auxiliar na
manutenção da limpeza das salas de
operações e enfermarias; colocar e retirar
aparelhos sanitários móveis; receber e
registrar pacientes em hospitais e
ambulatórios e executar tarefas correlatas
de escritório; participar de campanhas
anti-Aids, antitabagismo, hipertensão,
antidrogas; desempenhar tarefas afins.
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Técnico de
Enfermagem
PSF

Ensino Médio,
com curso
técnico na área
correlata e
registro no
órgão
competente

08 horas
diárias

Prestar atendimento à comunidade, na
execução e avaliação dos programas de
saúde pública, atuando nos atendimentos
básicos a nível de prevenção e
assistência. Executar atividades de apoio,
preparando os pacientes para consulta e
organizando as chamadas ao consultório
e o posicionamento adequado do mesmo;
Verificar os dados vitais, observando a
pulsação e utilizando aparelhos de
ausculta e pressão, a fim de registrar
anomalias nos pacientes; Realizar
curativos, utilizando medicamentos
específicos para cada caso, fornecendo
esclarecimentos sobre os cuidados
necessários, retorno, bem procede retirada
de pontos, de cortes já cicatrizados;
Atender crianças e pacientes de
dependem de ajuda, auxiliando na
alimentação e higiene dos mesmos, para
proporcionar-lhes conforto e recuperação
mais rápida; Prestar atendimentos de
primeiros socorros, conforme a
necessidade de cada caso; Prestar
atendimentos básicos a nível domiciliar;
Auxiliar na coleta de material para exame
preventivo de câncer ginecológico;
Participar em campanhas de educação em
saúde e prevenção de doenças; Orientar e
fornecer métodos anticoncepcionais, de
acordo com a indicação; Preencher
carteiras de consultas, vacinas,
aprazamento, formulários e relatórios;
Preparar e acondiciona materiais para a
esterilização em autoclave e estufa;
Requisitar materiais necessários para o
desempenho de suas funções; Orientar o
paciente no período pós-consulta;
Administrar vacinas e medicações,
conforme agendamentos e prescrições
respectivamente; Identificar os fatores que
estão ocasionando, em determinado
momento, epidemias e surtos de doenças
infecto-contagiosas, para atuar de acordo
com os recursos disponíveis, no bloqueio
destas doenças notificadas; Acompanhar
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junto com a equipe, o tratamento dos
pacientes com doenças
infectocontagiosas notificadas para o
devido controle das mesmas; Colaborar
com a limpeza e organização do local de
trabalho; Executar outras atividades
correlatas ao cargo e a critério do superior
imediato.

Digitador
Ensino Médio
completo

08 horas
diárias

Digitação de documentos em geral; Outras
tarefas correlatas.

Médico
Plantonista
(Plantão de 12
horas)

Curso superior
em medicina,
com registro
no órgão
competente

Plantão
de 12
horas

Têm como atribuições, a execução de
atividades relacionadas com etiologia,
patologia, terapêutica, profilaxia e biologia
geral, tendo em vista a defesa e proteção
da saúde individual, a defesa da saúde
pública das coletividades, em regime de
plantão

Agente de
Comunicação

Curso de
Telemarketing
ou
comunicação
social

08 horas
diárias

Atendimento ao público em geral para o
registro, catalogação e encaminhamento
de reclamações diversas. Outras
atividades correlatas
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Técnico de
Saúde Bucal

Curso técnico
na área
correlata

08 horas
diárias

Controlar e organizar os cadastros,
arquivos, fluxos e agendamento dos
pacientes; identificar as necessidades e
proceder a limpeza e higienização,
conservação dos materiais, instrumentais
e equipamentos de uso odontológico;
conhecer a anatomia bucal; ler e
interpretar prescrição de exames
radiológicos em odontologia; promover a
prevenção da cárie dental, removendo o
tecido cariado e executando a remoção de
placa bacteriana supra gengival; realizar
profilaxia das doenças bucais, que
comporta todos os procedimentos da
Odontologia, a exemplo da profilaxia
clínica, ou seja, todas as atividades de
clínica, profilaxia cirúrgica e
medicamentosa, entre outras; inserir,
condensar, esculpir e polir substâncias
restauradoras, conferindo também ao THD
a atribuição de realizar moldagem de
estudo para diagnóstico; exercer as
atividades de nível médio técnico, para
beneficiados da política nacional de saúde
bucal, auxiliando os cirurgiões - dentistas
a minimizar os agravos em saúde bucal;
participar de treinamento e capacitação de
agentes multiplicadores das ações de
promoção à saúde; participar de
programas educativos atuando na
promoção, prevenção e controle das
doenças bucais; participar da realização
de levantamentos e estudos
epidemiológicos; auxiliar o cirurgião -
dentista no planejamento, programação,
orientação e supervisão das atividades de
prevenção das patologias bucais; fazer
demonstração de técnicas de escovação,
orientar e promover a prevenção da cárie
dental, por meio de aplicação de flúor e de
outros métodos e produtos; desempenhar
tarefas afins.
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Motorista I

Ensino
Fundamental,
com carteira
de habilitação
B

08 horas
diárias

Condução de veículos públicos, exceto os
considerados pesados. Zelar pela
conservação e pela segurança de
usuários; Cumprimento das normas legais
de trânsito; Comunicar avarias e defeitos
ao Setor de Transportes; Outras tarefas
correlatas.

Pedagogo
Curso superior
em pedagogia

24 horas
semanais
de acordo
com
quadro
específico

Supervisão e orientação escolar;
Orientação para o Plano Municipal de
Educação; Coordenação do projeto
pedagógico das escolas municipais;
Outras atividades correlatas.
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Professor
Educação
Básica -
Classes
Iniciais

Curso Superior

24 horas
semanais
de acordo
com
quadro
específico

Atender educação infantil e séries iniciais
do ensino fundamental (1º ao 5º ano), na
sede do Município ou nos distritos;
Desenvolver prática pedagógica que
considere a realidade das crianças,
promovendo a autonomia, a socialização,
o desenvolvimento cognitivo e emocional
de acordo com as etapas do
desenvolvimento da criança; Elaborar
planos de aula, relacionando o material
didático a ser utilizado, em articulação
com a equipe pedagógica; Organizar em
sua sala de aula diferentes espaços que
possibilitem o desenvolvimento infantil,
utilizando materiais alternativos e de
acordo com a realidade e a faixa etária
das crianças; Elaborar e aplicar testes,
provas e outros métodos usuais de
avaliação, para verificação do
aproveitamento dos alunos e da eficácia
dos métodos adotados; Organizar
registros de observação para
acompanhamento do desenvolvimento e
aprendizagem da criança; Zelar pelo
desenvolvimento e aprendizagem do
aluno, estabelecendo propostas
metodológicas diferenciadas; Levantar e
interpretar os dados relativos à realidade
de sua turma; Implementar estratégias de
recuperação para os alunos de menor
rendimento; realizar trabalho integrado
com o apoio pedagógico; Participar de
reuniões com pais; Participar dos períodos
dedicados ao planejamento, à avaliação e
ao desenvolvimento profissional;
Colaborar nas atividades e articulação da
escola com as famílias e a comunidade;
Ministrar os dias letivos e horas atividades
estabelecidos pela legislação vigente;
Participar de cursos de formação
continuada; Participar da elaboração e
execução da proposta pedagógica, do
regimento escolar e planos de trabalho;
Proporcionar o bem estar e a segurança
da criança que está sob sua orientação;
Promover o desenvolvimento integral da
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criança, abrangendo as especificidades da
infância e as funções indissociáveis do
cuidar e educar; Sugerir medidas que
visem à melhoria do sistema de ensino;
Manter-se atualizado para o exercício da
profissão; Manter sigilo e ética
profissionais; Ser pesquisador,
questionador e avaliador de suas práticas
pedagógicas; Executar tarefas correlativas
às atividades do magistério público
municipal; laborar planos de estudos
específicos para alunos do atendimento
educacional especializado em conjunto
com o professor de AEE; Elaborar e
organizar os registros do trabalho docente;
desempenhar tarefas afins
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Professor
Educação
Básica -
Habilitação
Língua
Portuguesa

Curso superior,
com
licenciatura em
Língua
Portuguesa

24 horas
semanais
de acordo
com
quadro
específico

Exercer a docência na educação básica,
em unidade escolar, responsabilizando-se
pela regência de turmas, pela orientação
de aprendizagem na educação de jovens
e adultos, pela substituição eventual de
docente, pelo ensino do uso da biblioteca,
pela docência em laboratório de ensino,
em sala de recursos didáticos e em oficina
pedagógica, por atividades artísticas de
conjunto e acompanhamento musical nos
conservatórios estaduais de música e pela
recuperação de aluno com deficiência de
aprendizagem; participar do processo que
envolve planejamento, elaboração,
execução, controle e avaliação do projeto
político-pedagógico e do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola; participar da
elaboração do calendário escolar; exercer
atividade de coordenação pedagógica de
área de conhecimento específico, nos
termos do regulamento; atuar na
elaboração e na implementação de
projetos educativos ou, como docente, em
projeto de formação continuada de
educadores, na forma do regulamento;
participar da elaboração e da
implementação de projetos e atividades de
articulação e integração da escola com as
famílias dos educandos e com a
comunidade escolar; participar de cursos,
atividades e programas de capacitação
profissional, quando convocado ou
convidado; acompanhar e avaliar
sistematicamente seus alunos durante o
processo de ensino aprendizagem;
realizar avaliações periódicas dos cursos
ministrados e das atividades realizadas;
promover e participar de atividades
complementares ao processo da sua
formação profissional; exercer outras
atribuições integrantes do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola, previstas no
regulamento desta lei e no regimento
escolar.
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Professor
Educação
Básica -
Habilitação
Matemática

Curso superior,
com
licenciatura em
Matemática

24 horas
semanais
de acordo
com
quadro
específico

Exercer a docência na educação básica,
em unidade escolar, responsabilizando-se
pela regência de turmas, pela orientação
de aprendizagem na educação de jovens
e adultos, pela substituição eventual de
docente, pelo ensino do uso da biblioteca,
pela docência em laboratório de ensino,
em sala de recursos didáticos e em oficina
pedagógica, por atividades artísticas de
conjunto e acompanhamento musical nos
conservatórios estaduais de música e pela
recuperação de aluno com deficiência de
aprendizagem; participar do processo que
envolve planejamento, elaboração,
execução, controle e avaliação do projeto
político-pedagógico e do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola; participar da
elaboração do calendário escolar; exercer
atividade de coordenação pedagógica de
área de conhecimento específico, nos
termos do regulamento; atuar na
elaboração e na implementação de
projetos educativos ou, como docente, em
projeto de formação continuada de
educadores, na forma do regulamento;
participar da elaboração e da
implementação de projetos e atividades de
articulação e integração da escola com as
famílias dos educandos e com a
comunidade escolar; participar de cursos,
atividades e programas de capacitação
profissional, quando convocado ou
convidado; acompanhar e avaliar
sistematicamente seus alunos durante o
processo de ensino aprendizagem;
realizar avaliações periódicas dos cursos
ministrados e das atividades realizadas;
promover e participar de atividades
complementares ao processo da sua
formação profissional; exercer outras
atribuições integrantes do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola, previstas no
regulamento desta lei e no regimento
escolar.
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Professor
Educação
Básica -
Habilitação
Educação
Física

Curso superior,
com
licenciatura em
Educação
Física

24 horas
semanais
de acordo
com
quadro
específico

Exercer a docência na educação básica,
em unidade escolar, responsabilizando-se
pela regência de turmas, pela orientação
de aprendizagem na educação de jovens
e adultos, pela substituição eventual de
docente, pelo ensino do uso da biblioteca,
pela docência em laboratório de ensino,
em sala de recursos didáticos e em oficina
pedagógica, por atividades artísticas de
conjunto e acompanhamento musical nos
conservatórios estaduais de música e pela
recuperação de aluno com deficiência de
aprendizagem; participar do processo que
envolve planejamento, elaboração,
execução, controle e avaliação do projeto
político-pedagógico e do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola; participar da
elaboração do calendário escolar; exercer
atividade de coordenação pedagógica de
área de conhecimento específico, nos
termos do regulamento; atuar na
elaboração e na implementação de
projetos educativos ou, como docente, em
projeto de formação continuada de
educadores, na forma do regulamento;
participar da elaboração e da
implementação de projetos e atividades de
articulação e integração da escola com as
famílias dos educandos e com a
comunidade escolar; participar de cursos,
atividades e programas de capacitação
profissional, quando convocado ou
convidado; acompanhar e avaliar
sistematicamente seus alunos durante o
processo de ensino aprendizagem;
realizar avaliações periódicas dos cursos
ministrados e das atividades realizadas;
promover e participar de atividades
complementares ao processo da sua
formação profissional; exercer outras
atribuições integrantes do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola, previstas no
regulamento desta lei e no regimento
escolar.
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Professor
Educação
Básica -
Habilitação
Inglês

Curso
Superior, com
licenciatura em
Inglês

24 horas
semanais
de acordo
com
quadro
específico

Exercer a docência na educação básica,
em unidade escolar, responsabilizando-se
pela regência de turmas, pela orientação
de aprendizagem na educação de jovens
e adultos, pela substituição eventual de
docente, pelo ensino do uso da biblioteca,
pela docência em laboratório de ensino,
em sala de recursos didáticos e em oficina
pedagógica, por atividades artísticas de
conjunto e acompanhamento musical nos
conservatórios estaduais de música e pela
recuperação de aluno com deficiência de
aprendizagem; participar do processo que
envolve planejamento, elaboração,
execução, controle e avaliação do projeto
político-pedagógico e do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola; participar da
elaboração do calendário escolar; exercer
atividade de coordenação pedagógica de
área de conhecimento específico, nos
termos do regulamento; atuar na
elaboração e na implementação de
projetos educativos ou, como docente, em
projeto de formação continuada de
educadores, na forma do regulamento;
participar da elaboração e da
implementação de projetos e atividades de
articulação e integração da escola com as
famílias dos educandos e com a
comunidade escolar; participar de cursos,
atividades e programas de capacitação
profissional, quando convocado ou
convidado; acompanhar e avaliar
sistematicamente seus alunos durante o
processo de ensino aprendizagem;
realizar avaliações periódicas dos cursos
ministrados e das atividades realizadas;
promover e participar de atividades
complementares ao processo da sua
formação profissional; exercer outras
atribuições integrantes do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola, previstas no
regulamento desta lei e no regimento
escolar.
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Professor
Educação
Básica -
Habilitação
Ciência

Curso superior,
com
licenciatura em
Ciência

24 horas
semanais
de acordo
com
quadro
específico

Exercer a docência na educação básica,
em unidade escolar, responsabilizando-se
pela regência de turmas, pela orientação
de aprendizagem na educação de jovens
e adultos, pela substituição eventual de
docente, pelo ensino do uso da biblioteca,
pela docência em laboratório de ensino,
em sala de recursos didáticos e em oficina
pedagógica, por atividades artísticas de
conjunto e acompanhamento musical nos
conservatórios estaduais de música e pela
recuperação de aluno com deficiência de
aprendizagem; participar do processo que
envolve planejamento, elaboração,
execução, controle e avaliação do projeto
político-pedagógico e do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola; participar da
elaboração do calendário escolar; exercer
atividade de coordenação pedagógica de
área de conhecimento específico, nos
termos do regulamento; atuar na
elaboração e na implementação de
projetos educativos ou, como docente, em
projeto de formação continuada de
educadores, na forma do regulamento;
participar da elaboração e da
implementação de projetos e atividades de
articulação e integração da escola com as
famílias dos educandos e com a
comunidade escolar; participar de cursos,
atividades e programas de capacitação
profissional, quando convocado ou
convidado; acompanhar e avaliar
sistematicamente seus alunos durante o
processo de ensino aprendizagem;
realizar avaliações periódicas dos cursos
ministrados e das atividades realizadas;
promover e participar de atividades
complementares ao processo da sua
formação profissional; exercer outras
atribuições integrantes do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola, previstas no
regulamento desta lei e no regimento
escolar.
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Professor
Educação
Básica -
Habilitação
História

Curso superior,
com
licenciatura em
História

24 horas
semanais
de acordo
com
quadro
específico

Exercer a docência na educação básica,
em unidade escolar, responsabilizando-se
pela regência de turmas, pela orientação
de aprendizagem na educação de jovens
e adultos, pela substituição eventual de
docente, pelo ensino do uso da biblioteca,
pela docência em laboratório de ensino,
em sala de recursos didáticos e em oficina
pedagógica, por atividades artísticas de
conjunto e acompanhamento musical nos
conservatórios estaduais de música e pela
recuperação de aluno com deficiência de
aprendizagem; participar do processo que
envolve planejamento, elaboração,
execução, controle e avaliação do projeto
político-pedagógico e do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola; participar da
elaboração do calendário escolar; exercer
atividade de coordenação pedagógica de
área de conhecimento específico, nos
termos do regulamento; atuar na
elaboração e na implementação de
projetos educativos ou, como docente, em
projeto de formação continuada de
educadores, na forma do regulamento;
participar da elaboração e da
implementação de projetos e atividades de
articulação e integração da escola com as
famílias dos educandos e com a
comunidade escolar; participar de cursos,
atividades e programas de capacitação
profissional, quando convocado ou
convidado; acompanhar e avaliar
sistematicamente seus alunos durante o
processo de ensino aprendizagem;
realizar avaliações periódicas dos cursos
ministrados e das atividades realizadas;
promover e participar de atividades
complementares ao processo da sua
formação profissional; exercer outras
atribuições integrantes do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola, previstas no
regulamento desta lei e no regimento
escolar.
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Professor
Educação
Básica -
Habilitação
Geografia

Curso Superior
com
licenciatura em
Geografia

24 horas
semanais
de acordo
com
quadro
específico

Exercer a docência na educação básica,
em unidade escolar, responsabilizando-se
pela regência de turmas, pela orientação
de aprendizagem na educação de jovens
e adultos, pela substituição eventual de
docente, pelo ensino do uso da biblioteca,
pela docência em laboratório de ensino,
em sala de recursos didáticos e em oficina
pedagógica, por atividades artísticas de
conjunto e acompanhamento musical nos
conservatórios estaduais de música e pela
recuperação de aluno com deficiência de
aprendizagem; participar do processo que
envolve planejamento, elaboração,
execução, controle e avaliação do projeto
político-pedagógico e do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola; participar da
elaboração do calendário escolar; exercer
atividade de coordenação pedagógica de
área de conhecimento específico, nos
termos do regulamento; atuar na
elaboração e na implementação de
projetos educativos ou, como docente, em
projeto de formação continuada de
educadores, na forma do regulamento;
participar da elaboração e da
implementação de projetos e atividades de
articulação e integração da escola com as
famílias dos educandos e com a
comunidade escolar; participar de cursos,
atividades e programas de capacitação
profissional, quando convocado ou
convidado; acompanhar e avaliar
sistematicamente seus alunos durante o
processo de ensino aprendizagem;
realizar avaliações periódicas dos cursos
ministrados e das atividades realizadas;
promover e participar de atividades
complementares ao processo da sua
formação profissional; exercer outras
atribuições integrantes do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola, previstas no
regulamento desta lei e no regimento
escolar.
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Professor
Educação
Básica -
Ensino
Religioso

Curso superior.

24 horas
semanais
de acordo
com
quadro
específico

Exercer a docência na educação básica,
em unidade escolar, responsabilizando-se
pela regência de turmas, pela orientação
de aprendizagem na educação de jovens
e adultos, pela substituição eventual de
docente, pelo ensino do uso da biblioteca,
pela docência em laboratório de ensino,
em sala de recursos didáticos e em oficina
pedagógica, por atividades artísticas de
conjunto e acompanhamento musical nos
conservatórios estaduais de música e pela
recuperação de aluno com deficiência de
aprendizagem; participar do processo que
envolve planejamento, elaboração,
execução, controle e avaliação do projeto
político-pedagógico e do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola; participar da
elaboração do calendário escolar; exercer
atividade de coordenação pedagógica de
área de conhecimento específico, nos
termos do regulamento; atuar na
elaboração e na implementação de
projetos educativos ou, como docente, em
projeto de formação continuada de
educadores, na forma do regulamento;
participar da elaboração e da
implementação de projetos e atividades de
articulação e integração da escola com as
famílias dos educandos e com a
comunidade escolar; participar de cursos,
atividades e programas de capacitação
profissional, quando convocado ou
convidado; acompanhar e avaliar
sistematicamente seus alunos durante o
processo de ensino aprendizagem;
realizar avaliações periódicas dos cursos
ministrados e das atividades realizadas;
promover e participar de atividades
complementares ao processo da sua
formação profissional; exercer outras
atribuições integrantes do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola, previstas no
regulamento desta lei e no regimento
escolar.
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Professor
Educação
Básica -
Habilitação
Educação
Artística

Curso superior

24 horas
semanais
de acordo
com
quadro
específico

Exercer a docência na educação básica,
em unidade escolar, responsabilizando-se
pela regência de turmas, pela orientação
de aprendizagem na educação de jovens
e adultos, pela substituição eventual de
docente, pelo ensino do uso da biblioteca,
pela docência em laboratório de ensino,
em sala de recursos didáticos e em oficina
pedagógica, por atividades artísticas de
conjunto e acompanhamento musical nos
conservatórios estaduais de música e pela
recuperação de aluno com deficiência de
aprendizagem; participar do processo que
envolve planejamento, elaboração,
execução, controle e avaliação do projeto
político-pedagógico e do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola; participar da
elaboração do calendário escolar; exercer
atividade de coordenação pedagógica de
área de conhecimento específico, nos
termos do regulamento; atuar na
elaboração e na implementação de
projetos educativos ou, como docente, em
projeto de formação continuada de
educadores, na forma do regulamento;
participar da elaboração e da
implementação de projetos e atividades de
articulação e integração da escola com as
famílias dos educandos e com a
comunidade escolar; participar de cursos,
atividades e programas de capacitação
profissional, quando convocado ou
convidado; acompanhar e avaliar
sistematicamente seus alunos durante o
processo de ensino aprendizagem;
realizar avaliações periódicas dos cursos
ministrados e das atividades realizadas;
promover e participar de atividades
complementares ao processo da sua
formação profissional; exercer outras
atribuições integrantes do plano de
desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola, previstas no
regulamento desta lei e no regimento
escolar.
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Médico
Plantonista -
Especialista
em
Ginecologia

Curso superior
de medicina,
registro no
órgão
competente e
especialização
ou residência
em
ginecologia.

08 horas
semanais

Realizar consultas e atendimentos
médicos; trata pacientes e clientes;
implementa ações para promoção da
saúde; coordena programas e serviços em
saúde; efetua perícias; auditorias e
sindicâncias médicas, elabora
documentos e difunde conhecimentos da
área medica especialmente na área de
Ginecologia e Obstetrícia.

Médico
Plantonista -
Especialista
em Pediatria

Curso superior
de medicina,
registro no
órgão
competente e
especialização
ou residência
em pediatria

08 horas
semanais

Realizar consultas e atendimentos
médicos; trata pacientes e clientes;
implementa ações para promoção da
saúde; coordena programas e serviços em
saúde; efetua perícias; auditorias e
sindicâncias médicas, elabora
documentos e difunde conhecimentos da
área medica especialmente destinado ao
público infantil.

Médico
Plantonista -
Especialista
em
Cardiologia

Curso superior
de medicina,
registro no
órgão
competente e
especialização
ou residência
em cardiologia

08 horas
semanais

Realizar consultas e atendimentos
médicos; trata pacientes e clientes;
implementa ações para promoção da
saúde; coordena programas e serviços em
saúde; efetua perícias; auditorias e
sindicâncias médicas, elabora
documentos e difunde conhecimentos da
área medica especialmente destinado ao
público cartiopata.

Médico
Plantonista -
Especialista
em Psiquiatria

Curso superior
de medicina,
registro no
órgão
competente e
especialização
ou residência
em psiquiatria

08 horas
semanais

Realizar consultas e atendimentos
médicos; trata pacientes e clientes;
implementa ações para promoção da
saúde; coordena programas e serviços em
saúde; efetua perícias; auditorias e
sindicâncias médicas, elabora
documentos e difunde conhecimentos da
área medica especialmente na área de
psiquiatria.

Fiscal de
Obras

Ensino médio
completo

08 horas
diárias

Fiscalização de cumprimento do Código
de Obras; Autuação por Infração das
normas legais aplicáveis; Outras tarefas
correlatas.
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Fiscal de
Posturas

Ensino médio
completo

08 horas
diárias

Fiscalização de cumprimento do Código
de Posturas; Autuação por infração das
normas legais aplicáveis; Outras tarefas
correlatas.

Fiscal de
Tributos

Ensino médio
completo

08 horas
diárias

Fiscalização de cumprimento do código
Tributário; Autuação por infração das
normas leais aplicáveis; Outras tarefas
correlatas.

Instrutor de
Artes Musicais

Ensino médio
completo

08 horas
diárias

Planejar, organizar, coordenar, orientar e
ministrar o ensino de artes musicais da
Corporação Musical José Antônio da
Costa; orientar, estimular e acompanhar o
desenvolvimento das potencialidades
artísticas musicais; transmitir ensinamento
do uso de diversos instrumentos musicais;
preparar apresentações musicais
patrocinadas pelo Município;

Agente
Administrativo

Ensino médio
completo

08 horas
diárias

Coordenação e orientação de grupos de
trabalho; Supervisão do cumprimento de
ordens superiores; Assessoria a chefes de
setor e elaboração de relatórios; Outras
tarefas correlatas.

Encarregado
de Turma

Ensino
Fundamental
incompleto

08 horas
diárias

Liderança de equipes de trabalho;
Orientação para a correta execução de
tarefas; Elaboração de relatórios de
resultados; Outras tarefas correlatas.

Motorista II

Ensino
Fundamental
incompleto,
com carteira
de habilitação
a partir da
categoria C

08 horas
diárias

Condução de veículos públicos
considerados pesados tais como ônibus,
microônibus e caminhão. Zelar pela
conservação e pela segurança de
usuários; Cumprimento das normas legais
de trânsito; Comunicar avarias e defeitos
ao Setor de Transportes; Outras tarefas
correlatas.

Técnico
Administrativo

Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Assessoria especial em tarefas próprias da
administração; Colaboração na elaboração
e execução de projetos; Outras atividades
correlatas.
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Mecânico
Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Desmontar e proceder ao
desamassamento de lataria e demais
equipamentos dos veículos; confeccionar
pinos de centro, roldanas, arruelas e
buchas para dínamo e motor de arranque,
parafusos e porcas diversas; fazer o
embuchamento de dínamos e de motores
de arranque; examinar, desmontar,
reparar e montar motores de explosão,
caixas de câmbio e diferenciais de
veículos e tratores e instalações elétricas
e hidráulicas; substituir peças quebradas
ou desgastadas, que prejudicam o bom
funcionamento de máquinas; localizar e
reparar defeitos em distribuidores,
carburadores, direção e motores, e regular
ou trocar sistema de freios; tornear peças
e ajustá-las às máquinas a que
pertencem; engraxar e lubrificar veículos,
máquinas e aparelhos de natureza
diversa; orientar e fiscalizar as tarefas que
eventualmente são executadas por
auxiliares; experimentar veículos depois
de reparados; relacionar e controlar o
material necessário à execução do
serviço; elaborar relatórios das tarefas
executadas e do material gasto;
desempenhar tarefas afins.

Pintor
Ensino
Fundamental
Completo

08 horas
diárias

Lixar e pintar paredes, portas, janelas,
grades, postes, meios - fios e outros;
limpar, guardar e conservar o material
utilizado; desempenhar tarefas afins.

Eletricista
Ensino
Fundamental
Completo

08 horas
diárias

Instalações elétricas de prédios e obras
públicas; Manutenção preventiva;
Atendimento dos sistemas de água e
esgotos; Outras tarefas correlatas.
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Pedreiro
Ensino
Fundamental
Completo

08 horas
diárias

Assentar tijolos, blocos, passeios,
manilhas e outros; confeccionar lajes,
colunas, vigas, reboco, passeios, meios
fios, bueiros e outros; distribuir, orientar e
fiscalizar a execução de tarefas que foram
executadas sob seu comando; relacionar e
controlar o material necessário ao serviço
a executar; executar tarefas de alvenaria e
acabamentos relativos a edificações;
executar trabalhos de reparos e reformas
em construções; interpretação de plantas;
desempenhar tarefas afins.

Educador em
Saúde

Ensino
Superior na
área de saúde

08 horas
diárias

Realizar ações educativas no âmbito da
saúde; orientar e palestrar temas
educativos junto com as ESF`s; Vigilância
em saúde no âmbito do Município; Ações
de abordagem, especialmente em locais
identificados pela incidência de situações
de risco ou de violação dos direitos
humanos; Outras tarefas correlatas.

Operador de
Sistema de
Informação em
Saúde

Curso superior
na área de
informática

08 horas
diárias

Operacionalização dos programas
componentes do sistema de informação
em saúde; Digitação; Outras tarefas
correlatas
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Fiscal
Sanitário

Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Executar ações de vigilância sanitária;
Controle ambiental; Orientar o pessoal das
unidades sanitárias, desenvolvendo
programa educativo, destinado a profilaxia
das doenças transmissíveis, ao seu
tratamento, a aplicação de cuidados de
higiene pré-natal e infantil e de normas
sanitárias; Cooperar em cursos onde
sejam ministrados conhecimentos de
educação sanitária; Incentivar o trabalho
educativo, através de grupos
comunitários; distribuir material impresso
educativo; Participar de campanhas de
vacinação, quanto a divulgação e outros
aspectos educativos; Participar da
compilação, análise e interpretação
estatística dos dados que se relacionam
com o desenvolvimento e necessidades
dos serviços de educação sanitária;
Fiscalizar estabelecimentos comerciais, de
serviços e de lazer; assuntos pertinentes à
sua área; desempenhar tarefas afins.

Agente de
Fiscalização

Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Coordenação e supervisão das atividades
de fiscalização; Controle e orientação dos
fiscais de obras, posturas e tributos;
Aplicação de penalidades por infração às
normas legais; Outras atividades
correlatas.

Assistente
Administrativo

Ensino Médio
Completo

08 horas
diárias

Assessoria técnica e administrativa em
geral; Assessoria especial a diretores de
departamento; Supervisão e execução de
projetos administrativos em geral; Outras
atividades correlatas.
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Nutricionista

Ensino
Superior em
Nutrição, com
registro no
órgão
competente

30 horas
semanais

Elaborar, implantar, manter e avaliar
planos e/ou programas de alimentação e
nutrição para a população; propor e
coordenar a adoção de normas, padrões e
métodos de educação e assistência
alimentar, em estabelecimentos escolares,
hospitalares e outros; elaborar informes
técnicos para divulgação de normas e
métodos de higiene alimentar, visando a
proteção materno-infantil; prescrever
regimes para pessoas sadias ou
subnutridas, bem como dietas especiais
para doentes; orientar a execução dos
cardápios, verificando as condições dos
gêneros alimentícios, sua preparação e
cozimento, sem desperdício de seus
valores nutritivos; recomendar os
cuidados higiênicos necessários ao
preparo e à conservação dos alimentos
para gestantes, nutrizes e latentes;
determinar a quantidade e qualidade dos
gêneros alimentícios a serem adquiridos;
verificar a eficácia dos regimes prescritos
e proceder a inquéritos alimentares;
difundir conhecimentos de nutrição é
educação alimentar, através de aulas
ministradas em cursos populares; elaborar
relatórios sobre assuntos pertinentes a
sua área; desempenhar tarefas afins.

Operador de
Máquina
pesada

Ensino
Fundamental
Incompleto

08 horas
diárias

Operar veículos motorizados, especiais,
tais como: guinchos, guindastes,
máquinas de limpeza de rede de esgoto,
retroescavadeira, tratores de esteira,
patrolas, carro plataforma, máquinas
rodoviárias, agrícolas, tratores e outros;
Operação de máquina pesada em serviços
em serviços da administração; Zelo pela
conservação e segurança de terceiros;
Comunicação de avarias e defeitos ao
Setor de Transportes

Pedreiro de
acabamento

Ensino
Fundamental
Incompleto

08 horas
diárias

Preparação e acabamento de obras
públicas em geral; Cumprimento de
projetos técnicos; Outras tarefas
correlatas.

38/44
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 1260/2015 (http://leismunicipa.is/1alh5) - Gerado em: 03/12/2025 15:43:05

https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/1alh5


Enfermeiro
Plantonista

Curso superior
em
enfermagem,
com registro
no órgão
competente

Regime
de
plantão de
12x36

Distribuir, instruir e controlar serviços
executados por auxiliares, clínica médica,
referentes a enfermagem, cuidados de
higiene, vigilância e distribuição de
medicamentos, roupas e alimentos a
doentes; verificar temperatura, pulso e
respiração de pacientes; aplicar sondas,
raios ultravioletas e infravermelhos; fazer
transfusões de sangue e plasma; coletar e
classificar sangue, determinando seu tipo
e fator Rh; auxiliar cirurgiões, como
instrumentador, durante as operações;
fazer curativos pós-operatórios delicados
e retirar pontos; auxiliar médicos na
assistência a gestantes em partos normais
ou em casos operatórios; prestar os
primeiros cuidados aos recém - nascidos;
vigilância epidemiológica (notificação,
acompanhamento e visita domiciliar);
orientar gestantes no planejamento
familiar, hipertensos e diabéticos
execução do Programa DST/AIDS; coleta
para exames PV; orientação para
autoexame de mama; participar do
planejamento e implantação de programas
de saúde pública e de educação em
saúde da comunidade; padronizar o
atendimento de enfermagem;
desempenhar tarefas afins.

Enfermeiro

Curso superior
em
enfermagem,
com registro
no órgão
competente

08 horas
diárias

Coordenação e responsabilidade técnica
dos serviços específicos da área de
enfermagem, de acordo com as normas
estabelecidas pela Legislação Federal
pertinente.
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Assistente
Social

Curso superior
em assistência
social

06 horas
diárias

Orientar as atividades de pequeno grupo
de auxiliares, que executam trabalho
variado de assistência social; fazer o
estudo dos problemas de ordem moral,
social e econômica de pessoas ou famílias
desajustadas; elaborar histórico e relatório
dos casos apresentados, aplicando os
métodos adequados à recuperação de
menores e pessoas desajustadas;
encaminhar a creches, asilos,
educandários, clínicas especializadas e
outras entidades de assistência social
interessados que necessitem de amparo,
providenciando, para esse fim,
internamentos, transferências e
concessão de subsídios; manter
intercâmbio com estabelecimentos
congêneres, oficiais ou particulares, com
os quais haja convênio para a
interpretação dos problemas de menores
internados e egressos, e para estudo de
assuntos relacionados com a assistência
social; organizar e controlar fichário de
instituições e pessoas que cooperam para
a solução de problemas de assistência
social; redigir relatórios das atividades
executadas e informar processos e papéis
diversos; elaborar relatórios sobre
assuntos pertinentes a sua área;
desempenhar tarefas afins.
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Fonoaudiólogo

Curso superior
em
fonoaudióloga,
com registro
no órgão
competente

08 horas
diárias

Efetuar exames para identificar problemas
ou deficiências da comunicação oral,
utilizando técnicas próprias de avaliação,
treinamento fonético, auditivo, de dicção,
impostação de voz e outros, visando o
aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala;
- examinar pacientes, fazer diagnósticos,
prescrever e realizar tratamentos de
fonoaudióloga; requisitar, realizar e
interpretar exames; diagnosticar e
prescrever tratamento de deglutição,
problemas respiratórios, fatores
etiológicos dislalia, paralisia cerebral,
disfonias do comportamento vocal e
sintomas de distúrbios vocais; orientar e
controlar o trabalho de auxiliares de
saúde; estudar, orientar, implantar,
coordenar e executar projetos e
programas especiais de saúde pública;
elaborar relatórios sobre assuntos
pertinentes a sua área; desempenhar
tarefas afins.
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Psicólogo

Curso superior
em psicologia,
com registro
no órgão
competente

08 horas
diárias

Orientar as atividades de pequeno grupo
de auxiliares, que executam trabalho
variado de assistência social; fazer o
estudo dos problemas de ordem moral,
social e econômica de pessoas ou famílias
desajustadas; elaborar histórico e relatório
dos casos apresentados, aplicando os
métodos adequados à recuperação de
menores e pessoas desajustadas; -
encaminhar a creches, asilos,
educandários, clínicas especializadas e
outras entidades de assistência social
interessados que necessitem de amparo,
providenciando, para esse fim,
internamentos, transferências e
concessão de subsídios; manter
intercâmbio com estabelecimentos
congêneres, oficiais ou particulares, com
os quais haja convênio para a
interpretação dos problemas de menores
internados e egressos, e para estudo de
assuntos relacionados com a assistência
social; organizar e controlar fichário de
instituições e pessoas que cooperam para
a solução de problemas de assistência
social; - redigir relatórios das atividades
executadas e informar processos e papéis
diversos; elaborar relatórios sobre
assuntos pertinentes a sua área;
desempenhar tarefas afins.
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Farmacêutico

Curso superior
em
farmacêutico,
com registro
no órgão
competente

08 horas
diárias

Realizar trabalhos de manipulação de
medicamentos, aviando fórmulas oficinais
e magistrais; proceder à análise de
matéria - prima e produtos elaborados
para controle de sua qualidade; atender
portadores de receitas médicas,
orientando-os quanto ao uso de
medicamentos; controlar receituário e
consumo de drogas atendendo a
exigência legal; manter atualizado o
estoque de medicamentos; inspecionar
estabelecimentos industriais e comerciais
de drogas e produtos farmacêuticos e
proceder à fiscalização do exercício
profissional; responder pela farmácia
municipal; desempenhar tarefas afins.

Dentista

Curso superior
em
odontologia,
com registro
no órgão
competente

08 horas
diárias

Atendimento odontológico em geral;
Atendimento odontológico da comunidade
escolar; Campanha de prevenção da
saúde bucal.

Médico do
PSF

Curso superior
em medicina,
com registro
no órgão
competente

08 horas
diárias

Compreende o conjunto de atividades
destinadas, prestar assistência médico-
cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar
das doenças do corpo humanas.

Prefeitura Municipal de Santana de Pirapama, aos 31 de agosto de 2015.

Kenia Marques dos Santos
PREFEITA MUNICIPAL

ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTOS DE ACORDO COM O NÍVEL DE CADA CARGO

Nível do Cargo Vencimento Inicial

CE-I R$ 788,00

CE-II R$ 788,00

CE-III R$ 810,00

CE-IV R$ 850,00
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CE-V R$ 890,00

CE-VI R$ 930,00

C-VII R$ 1.100,00

CE-VIII R$ 1.250,00

CE-IX R$ 1.350,00

CE-X R$ 1.450,00

CE-XI R$ 1.500,00

CE-XII R$ 1.650,00

CE-XIII R$ 1.750,00

CE-XIV R$ 1.950,00

CE-XV R$ 2.000,00

CE-XVI R$ 2.700,00

CE-XVII R$ 3.000,00

CE-XVIII R$ 4.000,00

CE-IXX R$ 10.000,00

Prefeitura Municipal de Santana de Pirapama, aos 31 de agosto de 2015.

Kenia Marques dos Santos
PREFEITA MUNICIPAL

 Download do documento
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